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PORTARIAS 
 

 

PORTARIA Nº 8.282/2023 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear ADRIANA FERREIRA, para 

exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR 

ESPECIAL JUNIOR – CCL-08, na forma da Lei 

Complementar nº. 134/2023.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo seus efeitos a 01/03/2023. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 03 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.283/2023 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear OZIEL PEREIRA DE SOUSA, 

para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR 

ESPECIAL SÊNIOR – CCL-06, na forma da Lei 

Complementar nº. 134/2023.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo seus efeitos a 01/03/2023. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 03 de março de 2023. 

 
WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

PORTARIA Nº 8.284/2023 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear SHAENNER DE JESUS MAIOLI, 

para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR 

DE FISCALIZAÇÃO E DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS E COMUNITÁRIAS – CCL-02, 

na forma da Lei Complementar nº. 134/2023.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 06 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.285/2023 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

PARA FISCALIZAR DESPESA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Designar o servidor HUDSON LEAL COTTA, 

matrícula nº 033225, para exercer a função de 

Fiscal de Despesa da AF nº 02/2023, celebrado 

entre a Câmara Municipal de Guarapari e a 

MERCANTIL PARTECAM LTDA (Supermercado 

Grasse), CNPJ nº 00.282.054/0001-97, que tem 

como objeto o Fornecimento DE MATERIAS DE 

CONSUMO (PÓ DE CAFÉ E AÇUCAR CRISTAL) para a 

Câmara Municipal de Guarapari/ES - CMG em 

conformidade com o mandamento legal prescrito no 

art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 13 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.286/2023 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador        

RODRIGO BORGES, protocolado nesta Casa de 

Leis sob o nº 537/2023, e, tendo em vista o disposto 

no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA 

MUNICIPAL, 

http://www.cmg.es.gov.br/
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RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar DAINI MAIA DE OLIVEIRA 

CASTRO, do Cargo em Comissão de ASSISTENTE 

DO GABINETE PARLAMENTAR – GP-04, na 

forma da Lei nº. 2.128/2001 e suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo seus efeitos a 13/03/2023. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 16 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 8.287/2023 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador        

RODRIGO BORGES, protocolado nesta Casa de 

Leis sob o nº 538/2023, e, tendo em vista o disposto 

no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA 

MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear ALESSANDRO GOMES CASTRO, 

para exercer o Cargo em Comissão de 

ASSISTENTE DO GABINETE PARLAMENTAR – 

GP-04, na forma da Lei nº. 2.128/2001 e suas 

alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo seus efeitos a 14/03/2023. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 16 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 8.288/2023 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador        

LEONARDO PESSANHA DANTAS, protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº 564/2023, e, tendo em 

vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” 

– LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar JOICE COSTA SANTOS, para 

exercer o Cargo em Comissão de ASSISTENTE DO 

GABINETE PARLAMENTAR – GP-04, na forma da 

Lei nº. 2.128/2001 e suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 16 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 8.289/2023 

DISPÕE SOBRE COMISSÃO TEMPORÁRIA 

ENCARREGADA DE PROCEDER A AVALIAÇÃO 

DE ESTAGIÁRIOS, NO ÂMBITO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE GUARAPARI. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; e, 

considerando o disposto na Lei Federal nº 11.788, 

de 25 de setembro de 2008, que dispõe sobre o 

estágio de estudantes e a Resolução nº 215/2019 e 

suas alterações, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Fica constituída a Comissão encarregada 

de proceder à avaliação dos estudantes 

encaminhados pelo Centro de Integração Empresa 

Escola do Espírito Santo – CIEE/ES; para 

provimento de vagas de bolsas de estágio 

existentes no quadro de pessoal da Câmara 

Municipal de Guarapari, formada pelos servidores: 

AUDINEIA DA COSTA FERNANDES, presidente; 

LEONARDO BARBOSA PEREIRA, membro; THIAGO 

MAURICIO RANGEL, membro; e OZIEL PEREIRA DE 

SOUSA, membro. 

Art. 2º – A avaliação dos estudantes de nível 

superior e médio ocorrerá por meio de entrevista, 

após ter sido realizado o cadastro no site do 

CIEE/ES. 

Art.3º – O prazo para execução do trabalho de que 

trata esta Portaria é até 31/07/2023, podendo ser 

prorrogado. 

Art. 4º – Fica atribuída aos membros da Comissão 

a que se refere o Art. 1º desta Portaria, a 

gratificação mensal correspondente a 35% do 

vencimento do cargo CCL-6 do Quadro de Pessoal 

desta Câmara, conforme disposto no Art. 7º da Lei 

Complementar nº 134/2023. 

http://www.cmg.es.gov.br/
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Art. 5º - As despesas decorrentes desta Portaria 

serão custeadas a cargos do vigente orçamento nas 

rubricas próprias. 

Art. 6º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 01/03/2023. 

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário, 

em especial a Portaria de nº. 8.108/2023. 

Art. 8º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 16 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

PORTARIA Nº 8.290/2023 

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA 

COMISSÃO QUE DISPÕE SOBRE GRUPO DE 

TRABALHO ENCARREGADO DE PROCEDER A 

IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE 

ESCRITURAÇÃO DIGITAL DAS OBRIGAÇÕES 

FISCAIS, PREVIDENCIÁRIAS E TRABALHISTAS 

– E-SOCIAL, NO ÂMBITO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE GUARAPARI. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, e, tendo em vista o disposto no inciso 

II do artigo 45 da “LOM” — LEI ORGANICA 

MUNICIPAL, e em consonância com os artigos 17, 

inciso VIIl e 47, § 3° do REGIMENTO INTERNO desta 

Casa de Leis, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica prorrogado até o dia 30/06/2023 o 

prazo para conclusão dos trabalhos da COMISSÃO 

TEMPORÁRIA ENCARREGADA DE PROCEDER A 

IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE 

ESCRITURAÇÃO DIGITAL DAS OBRIGAÇÕES 

FISCAIS, PREVIDENCIÁRIAS E TRABALHISTAS 

– E-SOCIAL, NO ÂMBITO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE GUARAPARI., conforme prevê o 

art. 4º da Portaria nº 8.199/2023 que a instituiu. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua 

publicação, retroagindo os seus efeitos a 0103/2023. 

Art. 3° Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 16 de março de 2023. 
 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

PORTARIA Nº 8.291/2023 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear RAYANNY SILVA, para exercer o Cargo 

em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL PLENO – CCL-

07, na forma da Lei Complementar nº. 134/2023.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, 

retroagindo seus efeitos a 01/03/2023. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 16 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.292/2023 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS À 

SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, tendo 

em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – 

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 

RESOLVE: 

Art. 1º – Ficam concedidas férias regulamentares aos 

servidores da Câmara Municipal de Guarapari: 

Mat. NOME DO SERVIDOR 
Período de 

Gozo 

033263 AMANDA BARCELOS TINOCO 
03/04/2023 a 

02/05/2023 

033132 ARILDO SIQUEIRA 03/04/2023 a 

02/05/2023 

033383 ELIZABETH MAURA LOPES MACHADO 
03/04/2023 a 

02/05/2023 

033240 ERIKA KERR DE SOUSA ALMONDES 
03/04/2023 a 

02/05/2023 

032567 ERNESTO JOSE BRINCO NASCIMENTO 
03/04/2023 a 

02/05/2023 

033119 GLEISSIA SAMPAIO ARAUJO 
03/04/2023 a 

02/05/2023 

033432 IGOR DOS SANTOS QUEIROZ 
03/04/2023 a 

02/05/2023 

033179 JESSICA VIEIRA DO NASCIMENTO 
03/04/2023 a 

02/05/2023 

033393 LUCINEIDE MENDES BATISTA 
03/04/2023 a 

02/05/2023 

030619 MARCO ANTONIO PEREIRA MARTINS 
03/04/2023 a 

02/05/2023 

033094 MAURECY GALVANI BETTIM 
03/04/2023 a 

02/05/2023 

033284 ROBERTO FERREIRA DA CRUZ 
03/04/2023 a 

02/05/2023 

033134 STEFFANY BRAGA RAMOS CAVALCANTI 
03/04/2023 a 

02/05/2023 

032667 TARCISIO MARCHESI CORREA 
03/04/2023 a 

02/05/2023 

033207 TAUANA DOS SANTOS COELHO 
03/04/2023 a 

02/05/2023 

033062 VANDERLUCIA MERISIO LOYOLA 
03/04/2023 a 

02/05/2023 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 16 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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PORTARIA Nº 8.293/2023 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador        

LEONARDO PESSANHA DANTAS, protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº 578/2023, e, tendo em 

vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” 

– LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear LUIZ CLAUDIO PEREIRA 

MACHADO, para exercer o Cargo em Comissão de 

ASSISTENTE DO GABINETE PARLAMENTAR – 

GP-04, na forma da Lei nº. 2.128/2001 e suas 

alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 17 de março de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 
 

SECRETARIA LEGISLATIVA 
 

Ata da Sexta Sessão Ordinária do ano de dois mil 
e vinte e três. Aos dezesseis dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e três, à hora regimental, 
na sede provisória da Câmara Municipal de 

Guarapari, situada na Rua Getúlio Vargas, nº.299, 
Centro, antes de dar início à Sessão, o Presidente, 
Vereador Wendel Santana Lima, convidou os 
senhores Vereadores para assinarem a lista de 
presença, e solicitou à Primeira Secretária, 
Vereadora Kamilla Rocha, que fizesse a chamada 

dos senhores Vereadores para verificação de 

quórum. Feita a chamada foi constatado quórum 
regimental para o início da Sessão. Prosseguindo, o 
Presidente declarou aberta a Sessão Ordinária e 
pediu para que todos ficassem de pé e ouvissem a 
leitura de um texto bíblico feita pelo Vereador Fábio 
Veterinário. Isto feito, a ata da sessão anterior foi 
colocada em discussão e, não havendo interessados 

na discussão, passou-se para o processo de votação, 
sendo aprovada por unanimidade dos presentes. A 
seguir, o Presidente solicitou à Secretária que 
fizesse leitura dos avisos protocolares, sendo 
informado que não havia. Ato contínuo, entrando 
nos expedientes diversos, o Presidente solicitou que 

a Secretária fizesse a leitura do Parecer Prévio TCE-

ES Nº 001/2023 que, em seguida, foi baixado à 
Comissão de Economia e Finanças. Ato contínuo, 
entrando nos expedientes dos vereadores, o 

Presidente solicitou que a Secretária fizesse a leitura 
dos Projetos de Lei Nºs 032 e 034/2023 que, em 
seguida, foram baixados às comissões. Em seguida, 

o Presidente registrou a presença em plenário do 
Deputado Estadual Zé Preto. Prosseguindo, pela 
ordem, o vereador Dito Xaréu solicitou que fosse 
feita leitura e votação em bloco de todas as matérias 
constantes na Agenda Nº 006/2023. Em apreciação, 
a solicitação foi aprovada por unanimidade dos 

presentes. Logo, foram lidos, em bloco, e, em 
seguida, aprovados os Requerimentos Nºs 010 e 
015/2023, as Indicações Nºs 013, 017, 018, 021, 

037, 059, 096, 107, 108, 110, 113, 118, 119, 123 
e 124/2023, as Moções Nºs 003, 010, 019 e 
022/2023 e o Voto de Pesar Nº 002/2023. Foram 
retiradas de pauta as Indicações Nº 104 e 122/2023, 

em razão da ausência dos autores no plenário. 
Seguidamente, pela ordem, fizeram uso da fala os 
vereadores Professor Luciano e Oldair Rossi, 
estando suas colocações registradas nos Anais 
desta Casa de Leis. Também pela ordem, fez uso da 
fala a vereadora Rosana Pinheiro, que solicitou um 
minuto de silêncio, sendo regimental, o pedido foi 

aprovado por todos os presentes. Ainda pela ordem, 
fizeram uso da fala os vereadores Max Junior e 
Wendel Santana Lima, estando suas colocações 
consignadas nos Anais desta Casa de Leis. Ato 

contínuo, o Presidente pediu que todos ficassem de 
pé para um minuto de silêncio. Em seguida, o 

Presidente solicitou ao plenário que o Deputado 
Estadual Zé Preto pudesse discursar, em apreciação, 
o pedido foi aprovado por todos os presentes. Logo, 
o Deputado Estadual Zé Preto discursou, estando 
suas colocações registradas nos Anais desta Casa de 
Leis. Ato contínuo, o Presidente suspendeu a sessão 
por quinze minutos. Prosseguindo, ao reabrir os 

trabalhos da presente sessão, o Presidente solicitou 
que a Secretária fizesse a chamada dos vereadores 
para verificação de quórum, sendo informado que 
havia. Ato contínuo, no horário destinado aos 
oradores e líderes, seguiram a chamada dos 
vereadores inscritos conforme a agenda para 

fazerem uso da palavra, estando todas as falas 

proferidas registradas nos Anais desta Casa de Leis. 
Ato contínuo, entrando na ordem do dia, o 
Presidente solicitou à Secretária que fizesse 
chamada dos Vereadores para verificação de 
quórum, sendo informado que havia. Na sequência, 
a Secretária justificou a ausência do Vereador Léo 

Dantas, foi dada ciência ao Plenário. Em seguida, 
pela ordem, o Vereador Max Junior pediu vistas do 
Projeto de Lei Complementar Nº 007/2023. 
Também pela ordem, o Vereador Dito Xaréu 
solicitou dispensa de interstício e regime de 
urgência para o Projeto de Lei Complementar Nº 
007/2023. Logo, o Presidente suspendeu a sessão 

por 5 minutos. Ato contínuo, ao reabrir os trabalhos 

da presente sessão, o Presidente solicitou que a 
Secretária fizesse a chamada dos vereadores para 
verificação de quórum, sendo informado que havia. 
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Dando sequência à Ordem do Dia, pela ordem, o 
Vereador Dito Xaréu retificou seu pedido feito no 
pequeno expediente, solicitando que a votação das 

matérias constantes na Ordem do Dia fosse feita de 
forma separada, em apreciação o pedido foi 
aprovado por unanimidade dos presentes. Em 
seguida, pela ordem, a Vereadora Sabrina Astori 
solicitou que a Emenda Modificativa Nº 006/2023 ao 
Projeto de Lei Nº 019/2023, de sua autoria, fosse 

retirada de tramitação. Em apreciação, o pedido foi 
aprovado por unanimidade dos presentes. Após, 
pela ordem, fez uso da fala o Vereador Izac Queiroz, 

estando suas colocações registradas nos Anais 
desta Casa de Leis. A seguir, pela ordem, o 
Vereador Oldair Rossi apresentou emenda ao 
Projeto de Lei Nº 019/2023, em nome da Comissão 

de Redação e Justiça, tendo ela sido recepcionada 
pela mesa diretora. A seguir, pela ordem, o 
vereador Dito Xaréu fez a defesa de seu pedido de 
dispensa de interstício e regime de urgência para o 
Projeto de Lei Complementar Nº 007/2023. Logo, o 
vereador Max Junior fez a defesa de seu pedido de 
vistas do Projeto de Lei Complementar Nº 007/2023. 

Ato contínuo, o vereador Denizart Zazá solicitou a 
suspensão da sessão por 5 minutos para que 
pudessem ouvir as explicações dos técnicos do 
Poder Executivo referentes ao Projeto de Lei 

Complementar nº 007/2023, o que foi deferido pelo 
Presidente. Ato contínuo, ao reabrir os trabalhos da 

presente sessão, o Presidente solicitou que a 
Secretária fizesse a chamada dos vereadores para 
verificação de quórum, sendo informado que havia. 
A seguir, o Presidente colocou em apreciação o 
pedido de vistas do Projeto de Lei Complementar Nº 
007/2023, feito pelo vereador Max Junior. Em 
apreciação o pedido foi rejeitado por 9 a 4. Isto feito, 

o Presidente colocou em apreciação o pedido de 
dispensa de interstício e regime de urgência para o 
Projeto de Lei Complementar Nº 007/2023, feito 
pelo Vereador Dito Xaréu. Em apreciação, o pedido 
foi aprovado por 8 a 6. A seguir, pela ordem, o 
vereador Max Junior solicitou a retirada de 

tramitação da Emenda Modificativa nº 005/2023 ao 

Projeto de Lei Complementar Nº 007/2023, de sua 
autoria, que em apreciação foi aprovada por 
unanimidade dos presentes. Em seguida, o vereador 
Max Junior apresentou nova Emenda Modificativa ao 
Projeto de Lei Complementar nº 007/2023, que foi 
recebida pela mesa diretora, na forma regimental. 

Ato contínuo, o Presidente solicitou que a Secretária 
fizesse a leitura da Emenda Modificativa ao Projeto 
de Lei Complementar Nº 007/2023 apresentada 
pelo vereador Max Junior e convocou a Comissão de 
Redação e Justiça para exarar parecer oral à 
referida emenda ao Projeto de Lei Complementar Nº 
007/2023, apresentada pelo vereador Max Junior, 

tendo ela recebido pareceres orais favoráveis do 

relator e do membro da referida comissão. Ato 
contínuo, devido a um problema de queda de 
energia no plenário, ficou inviável dar continuidade 

aos trabalhos, razão pela qual o Presidente precisou 
declarar encerrada a sessão agradecendo a todos. E 
eu, Primeira Secretária, mandei lavrar a presente 

ata, que achada conforme e aprovada, vai assinada 
por mim e pelo Senhor Presidente. Guarapari/ES, 
16 de março de 
2023.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXX 
Primeira Secretária Kamilla Rocha 

___________________________________   
Presidente Vereador Wendel Sant’Ana 
Lima____________________________  
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